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PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUI 
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C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI n~ 1.308, DE 07 DIE DEZff'IBRO DE 1.987 .-

furmIZA O PCIJER fxErunvo rm1CIPN... A CE RlP.AR rorNÊIJIO mM O ÍIOV!Ee!> 00 
Esnwo JE SiD PAW> ATRA'its DA SEGETARIA DE fsrAOO M funçÃo.-

AMTONIO GoriES SERAFIM, PREFEITO MUN ICIPAL DE 
CATIGUÁ , ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇ6Es - LE
GAIS, SAflCIONA E PRür1ULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PE LA CAr-iARA 
flUN ICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 
04 DE DEZEMBRO DE 1,987 , CONFORME AUTÓGRAFO N! 067/87 : 
ART IGO l! - FICA o PODER EXECUTIVO rlUN ICIPAL DE CATIGUÂ I 

AUTORIZADO ATRAVÉS DA PRESENTE LEI A CELEB RAR 
CONVÊNIO COM o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRE 
TAR IA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO INSTITU IR o "PROGRAMA
DE f1UN ICIPALIZAÇÃO DO PESSOAL DE APOIO ADM I NISTRAT IVO DA REDE 
PUBLICA ESTADUAL", NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL N! 27 .265, DE 
05 DE AGOSTO DE 1. 987 , E RESOkUÇÃO N! 265, DE 13 DE rlOVE11BRO DE 
1.987 DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇAO , -

ÃRT IGO 2! - DE IGUAL MAN EIRA, E PARA OS MESMOS FINS, FICA 
O PODER EXECUTIVO riUllI CIPAL AUTORIZADO A FIR

MAR NOVOS TERMOS AD ITIVOS E/ou DE RETIFICAÇ~O ou RATIFICAÇÃO 11 

COM A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO , QUE SE FIZEREM NE CESSÁRIO, PARA / 

ATENDER AS FINALIDADES DESTA LEI .-

ARTIGO 3! - ESTA LEI EflTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PU -
BLICAÇÃO , REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁ-

RIO , -
6ABif ETE DO PREFEITO KU"ICIPAL. AOS 07 DIAS -DOMES DE DEZEMBRO DE 1.987 ,-
PUBLIQUE- SE E CU~PRA-SE,-

S SERAFIM 
NICIPAL 

•I•~~·~ ~ 
AMIL SERON 

ICI AL DE GAB INETE II 


